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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 10880.680945/2011-58

Recurso n’ Voluntario

Acordao n’ 1201-002.222 — 2% Camara / 1* Turma Ordinaria

Sessao de 11 de junho de 2018

Matéria Compensacao

Recorrente CAR-CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2004

TRIBUTO RECOLHIDO FORA DO PRAZO. DENUNCIA
ESPONTANEA. MULTA MORATORIA.

O instituto da denuncia espontdnea, previsto no artigo 138 do Codigo
Tributario Nacional, exclui a responsabilidade pela infracdo e impede a
exigéncia de multa de mora. Para tanto, nos termos do REsp n°® 1.149.022
(STJ), de observancia obrigatoria pelo CARF conforme o art. 62, §2°, do
Anexo II ao seu RICARF, ¢ necessario que o tributo devido seja pago, com
os respectivos juros de mora, antes do inicio do procedimento fiscal e em
momento anterior a entrega de DCTF, de GIA, de GFIP, entre outros.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario, nos termos do voto do relator.

(assinado digitalmente)

Ester Marques Lins de Sousa - Presidente
(assinado digitalmente)

José Carlos de Assis Guimaraes - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Eva Maria Los, Luis
Fabiano Alves Penteado, José Carlos de Assis Guimaraes, Luis Henrique Marotti Toselli,
Gisele Barra Bossa, Paulo Cezar Fernandes de Aguiar, Barbara Santos Guedes (suplente
convocada em substitui¢do a auséncia do conselheiro Rafael Gasparello Lima) e Ester Marques
Lins de Sousa (Presidente). Ausente, justificadamente, o conselheiro Rafael Gasparello Lima.
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 Ano-calendário: 2004
 TRIBUTO RECOLHIDO FORA DO PRAZO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA.
 O instituto da denúncia espontânea, previsto no artigo 138 do Código Tributário Nacional, exclui a responsabilidade pela infração e impede a exigência de multa de mora. Para tanto, nos termos do REsp nº 1.149.022 (STJ), de observância obrigatória pelo CARF conforme o art. 62, §2º, do Anexo II ao seu RICARF, é necessário que o tributo devido seja pago, com os respectivos juros de mora, antes do início do procedimento fiscal e em momento anterior à entrega de DCTF, de GIA, de GFIP, entre outros.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator.
 (assinado digitalmente)
 Ester Marques Lins de Sousa - Presidente 
 (assinado digitalmente)
 José Carlos de Assis Guimarães - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Eva Maria Los, Luis Fabiano Alves Penteado, José Carlos de Assis Guimarães, Luis Henrique Marotti Toselli, Gisele Barra Bossa, Paulo Cezar Fernandes de Aguiar, Bárbara Santos Guedes (suplente convocada em substituição à ausência do conselheiro Rafael Gasparello Lima) e Ester Marques Lins de Sousa (Presidente). Ausente, justificadamente, o conselheiro Rafael Gasparello Lima.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte/MG que julgou improcedente a manifestação de inconformidade para indeferir o pedido de restituição.
O crédito trazido no PER/DCOMP teria origem em pagamento indevido de multa moratória.
Pelo Despacho Decisório, o crédito não foi reconhecido e a compensação não foi homologada em face de o crédito informado decorrer de "pagamento a título de estimativa mensal de pessoa jurídica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente pode ser utilizado na dedução do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) ou da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) devida ao final do período de apuração ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou CSLL do período".
Protocolada a Manifestação de Inconformidade, foi julgada improcedente pelo seguinte fundamento: "A denúncia espontânea não resta caracterizada nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula 360/STJ). Conseqüentemente, a multa moratória não pode ser excluída.".
Foi manejado o Recurso Voluntário em que é alegado, de forma resumida:





É o relatório.
 Conselheiro José Carlos de Assis Guimarães, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade. Assim, dele conheço.
O crédito pleiteado pela Contribuinte se refere à multa moratória que ela entende indevida em função da denúncia espontânea.
Efetivamente, este e.CARF já tem farta jurisprudência no sentido de que, em se tratando de denúncia espontânea, é suficiente o pagamento do principal e dos juros de mora, estando a Contribuinte dispensada do pagamento de multas, seja ela de ofício seja moratória. Senão:
Acórdão CSRF nº 9101001.815, de 20/11/2013:
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. APLICAÇÃO
Entende-se por denúncia espontânea aquela que é feita antes de a autoridade administrativa tomar conhecimento da infração, ou antes, do início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização relacionada com a infração denunciada. Se o contribuinte, espontaneamente e antes do início de qualquer procedimento fiscal relacionado com a infração, denuncia o ilícito cometido, efetuando, se for o caso, concomitantemente, o pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ficará excluído da responsabilidade pela infração à legislação tributária. Ou seja, não poderá ser dele exigida a multa de mora ou de ofício.
Acontece que, como já ficou definido pelo STJ, a denúncia espontânea só se configura quando o pagamento ocorre antes da apresentação da Declaração constitutiva do crédito, tal como a DCTF no presente caso
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.
1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente.
2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a consequente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula 360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção submetidos ao rito do artigo 543C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
3. É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).
4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido), elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da retificação), razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN
(...)
7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte.
8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1149022/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe 24/06/2010)
...
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE ICMS DECLARADO EM GIA E RECOLHIDO FORA DE PRAZO. CTN, ART. 166.
INCIDÊNCIA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INEXISTÊNCIA. AFASTAMENTO DA MULTA. 
SÚMULA 98/STJ. VERBA HONORÁRIA. ART. 21 DO CPC. SÚMULA 07/STJ.
(...)
2. Apreciando a matéria em recurso sob o regime do art. 543C do CPC (REsp 886462/RS, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28/10/2008), a 1ª Seção do STJ reafirmou o entendimento segundo o qual (a) a apresentação de Guia de Informação e Apuração do ICMS ? GIA, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais ? DCTF, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco, e (b) se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo contribuinte, não configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo estabelecido, nos termos da Súmula 360/STJ.
(...)
(REsp 1110550/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009)
...
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E PAGO COM ATRASO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ.
1. Nos termos da Súmula 360/STJ, "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". É que a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais ? DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS ? GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo contribuinte, não se configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo estabelecido.
2. Recurso especial desprovido. Recurso sujeito ao regime do art. 543C do CPC e da Resolução STJ 08/08.
(REsp 962.379/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 28/10/2008) 
Nesse sentido, inclusive, o STJ já consolidou a Súmula nº 360:
O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo.
Esse entendimento também deve ser repetido neste e.CARF, com base no mesmo art. 62, §2º, do Anexo II ao RICARF, como já se reconheceu nos seguintes precedentes:
Acórdão CARF nº 3802001.587, de 27/02/2013:
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TRIBUTO LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA.
A denúncia espontânea nos tributos lançados por homologação, sem prejuízo dos demais requisitos do art. 138 do Código Tributário Nacional, é caracterizada sempre que o pagamento ocorre antes da apresentação da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (Dctf) ou declaração equivalente, e afasta a exigência da multa de mora. Essa interpretação foi consolidada pelo STJ nos Recursos Especiais nº 886.462/RS (Rel. Min. Teori Albino Zavascki. DJe 28/10/2008) e (RESP 1.149.022/SP. Rel. Min. Luiz Fux. DJe 24/06/2010), julgados no regime previsto no art. 543C do Código de Processo Civil. Interpretação vinculante nos termos do art. 62A do Regimento Interno do Carf. O ônus da prova de sua caraterização concreta cabe ao sujeito passivo. Portanto, se este não apresenta elementos suficientes para demonstrar a sua configuração, deve ser mantida a decisão recorrida.
...
Acórdão CARF nº 2101001.957, de 20/11/2012:
TRIBUTO RECOLHIDO A DESTEMPO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. O instituto da denúncia espontânea, previsto no artigo 138 do Código Tributário Nacional, exclui a responsabilidade pela infração e impede a exigência de multa de mora, quando o tributo devido for pago, com os respectivos juros de mora, antes do início do procedimento fiscal e em momento anterior à entrega de DCTF, de GIA, de GFIP, entre outros, circunstância não comprovada no presente feito. Por força do artigo 62A do RICARF, aplica-se ao caso a decisão proferida pelo Egrégio STJ, sob o rito do recurso repetitivo, nos autos do REsp n° 1.149.022/SP.
Verifica-se, no caso concreto, que quando o recolhimento em atraso foi feito, o débito estava declarado na DCTF original. como está registrado no seguinte trecho do voto condutor da decisão de piso que trago a colação:
Não tem proveito o argumento de que o pagamento do débito indevidamente compensado foi feito antes da retificação da DCTF. O débito pago já estava confessado na DCTF original. Lá já constava o mesmo valor de débito informado na retificadora. 
(...)
O que mudou na DCTF retificadora foi o crédito vinculado ao débito confessado. A DCTF original continha informação inexata, pois aqui não se confirma a existência da compensação nela vinculada. Ainda que a versão da manifestação de inconformidade fosse verdadeira, os efeitos da compensação não homologada ou cancelada se desfazem desde sempre, como se viu anteriormente neste voto. Portanto, no caso, quando o recolhimento foi feito, o débito estava declarado e encontrava-se em aberto desde seu vencimento.
A denúncia espontânea não resta caracterizada nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula 360/STJ). Conseqüentemente, a multa moratória não pode ser excluída.
Nesse caminho, nos casos em que o pagamento foi efetuado após a transmissão da DCTF, em consonância com a jurisprudência do STJ e deste e.CARF, cabível a cobrança da multa moratória.
Diante de todo o exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário, mantendo-se o indeferimento do pedido de restituição.
(assinado digitalmente)
José Carlos de Assis Guimarães
 
 




Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acérdao proferido pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte/MG que julgou
improcedente a manifestacdo de inconformidade para indeferir o pedido de restituicao.

O crédito trazido no PER/DCOMP teria origem em pagamento indevido de
multa moratoria.

Pelo Despacho Decisoério, o crédito nao foi reconhecido € a compensagdo nao
foi homologada em face de o crédito informado decorrer de "pagamento a titulo de estimativa
mensal de pessoa juridica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente pode
ser utilizado na dedu¢do do Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) ou da Contribui¢ao
Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) devida ao final do periodo de apuragdo ou para compor o
saldo negativo de IRPJ ou CSLL do periodo".

Protocolada a Manifestacdo de Inconformidade, foi julgada improcedente
pelo seguinte fundamento: "A denlncia espontanea ndo resta caracterizada nos casos de
tributos sujeitos a langamento por homologac¢do declarados pelo contribuinte e recolhidos fora
do prazo de vencimento, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Sumula
360/STJ). Conseqlientemente, a multa moratdria nao pode ser excluida.".

Foi manejado o Recurso Voluntario em que ¢ alegado, de forma resumida:

a) Originalmente os tributos foram informados em DCTF como
compensados, e nao como tributos em aberto;

b) Realizada a compensagfio de um tiibuto e informado tal
procedimento em DCTF, sua exigibilidade demandaria a
realizagéo de langamento; J

c) Enquanto pendente de andlise essa compensagao nao pode o
Contribuinte ser considerado em mora, porque sequer tem o
mesmo tributo exigivel;

—_— e

d) O posterior pagamento do tributo, enquanto pendente a andlise
de compensac¢io_anteriormente declarada em DCTF, ndo implica
a ocoméncia de mora por parte do Contribuinte;
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e) O pagamento antes de qualquer ato formal de langcamento é
caracterizado como dendncia esmnﬁnea, afastando nd@o apenas
a multa punitiva, mas também a multa moratéria. -

E o relatério.

Voto

Conselheiro José Carlos de Assis Guimaraes, Relator.

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade. Assim, dele conheco.

O crédito pleiteado pela Contribuinte se refere a multa moratéria que ela
entende indevida em fun¢do da dentincia espontanea.

Efetivamente, este e.CARF ja tem farta jurisprudéncia no sentido de que, em
se tratando de denuncia espontanea, ¢ suficiente o pagamento do principal e dos juros de mora,
estando a Contribuinte dispensada do pagamento de multas, seja ela de oficio seja moratoria.
Sendo:

Acdrddo CSRF n°9101001.815, de 20/11/2013:

DENUNCIA ESPONTANEA. APLICACAO

Entende-se por denuncia espontinea aquela que é feita antes de
a autoridade administrativa tomar conhecimento da infracdo, ou
antes, do inicio de qualquer procedimento administrativo ou
medida de fiscalizagdo relacionada com a infra¢do denunciada.
Se o contribuinte, espontaneamente e antes do inicio de qualquer
procedimento fiscal relacionado com a infra¢do, denuncia o
ilicito cometido, efetuando, se for o caso, concomitantemente, o
pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ficara
excluido da responsabilidade pela infracdo a legislagdo
tributaria. Ou seja, ndo poderd ser dele exigida a multa de mora
ou de oficio.

Acontece que, como ja ficou definido pelo STJ, a denuincia espontanea so se
configura quando o pagamento ocorre antes da apresentacdo da Declaragdo constitutiva do
crédito, tal como a DCTF no presente caso

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543C, DO
CPC. TRIBUTARIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A
LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. DECLARACAO
PARCIAL DE DEBITO TRIBUTARIO ACOMPANHADO DO
PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICACAO DA
DIFERENCA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITACAO.
DENUNCIA ESPONTANEA. EXCLUSAO DA MULTA
MORATORIA. CABIMENTO.



1. A denuncia espontanea resta configurada na hipotese em que
o contribuinte, apos efetuar a declaragdo parcial do débito
tributario  (sujeito a  langamento  por  homologagdo)
acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a
(antes de qualquer procedimento da Administragdo Tributaria),
noticiando a existéncia de diferenca a maior, cuja quita¢do se da
concomitantemente.

2. Deveras, a _denuncia _espontinea ndo resta caracterizada,
com_a _consequente exclusdo da multa moratoria, nos casos de
tributos _sujeitos a lancamento por homologacdo declarados
pelo_contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, a
vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a _qualquer
procedimento _do Fisco (Sumula 360/STJ) (Precedentes da
Primeira Se¢do submetidos ao rito do artigo 543C, do CPC:
REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado
em 22.10.2008, DJe 28.10.2008;, e REsp 962.379/RS, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe
28.10.2008).

3. E que "a declaracdo do contribuinte elide a necessidade da
constituigdo formal do crédito, podendo este ser imediatamente
inscrito em divida ativa, tornando-se exigivel,
independentemente de qualquer procedimento administrativo ou
de notifica¢do ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro
Castro Meira, Primeira Seg¢do, julgado em 28.11.2007, DJ
07.02.2008).

4. Destarte, quando o contribuinte procede a retificagcdo do valor
declarado a menor (integralmente recolhido), elide a
necessidade de o Fisco constituir o crédito tributdrio atinente a
parte ndo declarada (e quitada a época da retificagdo), razdo
pela qual aplicavel o beneficio previsto no artigo 138, do CTN

()

7. Outrossim, for¢oso consignar que a sang¢do premial contida
no instituto da denuncia espontinea exclui as penalidades
pecuniarias, ou seja, as multas de cardter eminentemente
punitivo, nas quais se incluem as multas moratorias, decorrentes
da impontualidade do contribuinte.

8. Recurso especial provido. Acorddo submetido ao regime do
artigo 543C, do CPC, e da Resolugdo STJ 08/2008.

(REsp 1149022/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
SECAO, julgado em 09/06/2010, DJe 24/06/2010)

TRIBUTARIO. EMBARGOS A EXECUCAO. COBRANCA DE
DIFERENCAS DE ICMS DECLARADO EM GIA E
RECOLHIDO FORA DE PRAZO. CTN, ART. 166.

INCIDENCIA. DENUNCIA ESPONTANEA. INEXISTENCIA.
AFASTAMENTO DA MULTA.

SUMULA 98/STJ. VERBA HONORARIA. ART. 21 DO CPC.
SUMULA 07/STJ.
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()

2. Apreciando a matéria em recurso sob o regime do art. 543C
do CPC (REsp 886462/RS, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de
28/10/2008), a 1¢ Secao do STJ reafirmou o entendimento
segundo o qual (a) a apresentacdo de Guia de Informagdo e
Apuragdo do ICMS ? GIA, de Declaragdo de Débitos e Créditos
Tributarios Federais ? DCTF, ou de outra declaracdo dessa
natureza, prevista em lei, ¢ modo de constituicdo do crédito
tributario, dispensando, para isso, qualquer outra providéncia
por parte do Fisco, e (b) se o crédito foi assim previamente
declarado e constituido pelo contribuinte, ndo configura
denuncia espontdanea (art. 138 do CTN) o seu posterior
recolhimento fora do prazo estabelecido, nos termos da Sumula
360/STJ.

()

(REsp 1110550/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA SECAO, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009)

TRIBUTARIO. TRIBUTO DECLARADO PELO
CONTRIBUINTE E PAGO COM ATRASO. DENUNCIA
ESPONTANEA. NAO CARACTERIZACAO. SUMULA 360/STJ.

1. Nos termos da Sumula 360/STJ, "O beneficio da denuncia
espontdnea ndo se aplica aos tributos sujeitos a lancamento por
homologagdo regularmente declarados, mas pagos a destempo".
E que a apresentacio de Declaracio de Débitos e Créditos
Tributarios Federais ? DCTF, de Guia de Informag¢do e
Apuragcdo do ICMS ? GIA, ou de outra declaracdo dessa
natureza, prevista em lei, é modo de constitui¢do do crédito
tributario, dispensando, para isso, qualquer outra providéncia
por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente declarado
e constituido pelo contribuinte, ndo se configura denuncia
espontdnea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora
do prazo estabelecido.

2. Recurso especial desprovido. Recurso sujeito ao regime do
art. 543C do CPC e da Resolucdao STJ 08/08.

(REsp 962.3 79/R:S', Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA SECAO, julgado em 22/10/2008, DJe 28/10/2008)

Nesse sentido, inclusive, o STJ ja consolidou a Simula n°® 360:

O beneficio da denuncia espontinea ndo se aplica aos tributos
sujeitos a langamento por homologacdo regularmente
declarados, mas pagos a destempo.

Esse entendimento também deve ser repetido neste e.CARF, com base no
mesmo art. 62, §2°, do Anexo II ao RICARF, como j& se reconheceu nos seguintes
precedentes:



Acordiao CARF n° 3802001.587. de 27/02/2013:

DENUNCIA ESPONTANEA. TRIBUTO LANCADO POR
HOMOLOGACAO. CARACTERIZACAO. AUSENCIA DE
PROVA.

A denuncia espontdnea nos tributos lang¢ados por homologagdo,
sem prejuizo dos demais requisitos do art. 138 do Codigo
Tributario Nacional, é caracterizada sempre que o pagamento
ocorre antes da apresentacdo da Declara¢do de Débitos e
Creéditos Tributdrios Federais (Dctf) ou declaragdo equivalente,
e afasta a exigéncia da multa de mora. Essa interpreta¢do foi
consolidada pelo STJ nos Recursos Especiais n° 886.462/RS
(Rel. Min. Teori Albino Zavascki. DJe 28/10/2008) e (RESP
1.149.022/SP. Rel. Min. Luiz Fux. DJe 24/06/2010), julgados no
regime previsto no art. 543C do Codigo de Processo Civil.
Interpretacdo vinculante nos termos do art. 624 do Regimento
Interno do Carf. O énus da prova de sua carateriza¢do concreta
cabe ao sujeito passivo. Portanto, se este ndo apresenta
elementos suficientes para demonstrar a sua configuragdo, deve
ser mantida a decisdo recorrida.

Acdrddo CARF n°2101001.957, de 20/11/2012:

TRIBUTO RECOLHIDO A DESTEMPO. DENUNCIA
ESPONTANEA. MULTA MORATORIA. O instituto da dentincia
espontdnea, previsto no artigo 138 do Codigo Tributario
Nacional, exclui a responsabilidade pela infracdo e impede a
exigéncia de multa de mora, quando o tributo devido for pago,
com o0s respectivos juros de mora, antes do inicio do
procedimento fiscal e em momento anterior a entrega de DCTF,
de GIA, de GFIP, entre outros, circunstancia ndo comprovada
no presente feito. Por for¢a do artigo 624 do RICARF, aplica-se
ao caso a decisdo proferida pelo Egrégio STJ, sob o rito do
recurso repetitivo, nos autos do REsp n° 1.149.022/SP.

Verifica-se, no caso concreto, que quando o recolhimento em atraso foi feito,
o débito estava declarado na DCTF original. como estéd registrado no seguinte trecho do voto
condutor da decisdo de piso que trago a colagdo:

Ndo tem proveito o argumento de que o pagamento do debito
indevidamente compensado foi feito antes da retifica¢do da
DCTF. O débito pago ja estava confessado na DCTF original.
La ja constava o mesmo valor de débito informado na
retificadora.

()

O que mudou na DCTF retificadora foi o crédito vinculado ao
debito confessado. A DCTF original continha informagdo
inexata, pois aqui ndo se confirma a existéncia da compensagdo
nela vinculada. Ainda que a versdo da manifestagdo de
inconformidade fosse verdadeira, os efeitos da compensag¢do ndo
homologada ou cancelada se desfazem desde sempre, como se
viu anteriormente neste voto. Portanto, no caso, quando o
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recolhimento foi feito, o débito estava declarado e encontrava-se
em aberto desde seu vencimento.

A denuncia espontinea ndo resta caracterizada nos casos de
tributos sujeitos a langamento por homologagdo declarados pelo
contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, ainda que
anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Sumula
360/STJ). Consegqiientemente, a multa moratéria ndo pode ser
excluida.

Nesse caminho, nos casos em que o pagamento foi efetuado apds a
transmissao da DCTF, em consonancia com a jurisprudéncia do STJ e deste e. CARF, cabivel a
cobran¢a da multa moratoria.

Diante de todo o exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso
Voluntario, mantendo-se o indeferimento do pedido de restituicao.

(assinado digitalmente)

José Carlos de Assis Guimardes



